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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

N.º 197, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
previstas nos arts. 4º, inciso X e 4º-B, da Lei Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício Presi 2302/2022, por meio do qual o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região solicita a prorrogação da cessão da Servidora Ana Beatriz Bosch;
 
CONSIDERANDO a autorização da prorrogação pleiteada pelo Tribunal solicitante,

exarada no SEI n.º 20.0.000000585-2, evento 0681133,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Prorrogar a cessão, ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, da Analista

Jurídico de Defensoria Pública ANA BEATRIZ BOSCH, com ônus para o Órgão Cessionário, mediante
ressarcimento, pelo interstício de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023.

 
Art. 2°. Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 08:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681444 e o
código CRC 715EEB1E.
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ATO

N  198, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar JULIANE CASTRO DOS SANTOS, do cargo em comissão de Gerente

de Núcleo I - DADP- 2.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 08:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681448 e o
código CRC 3ADE680A.
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ATO

 N  199, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

º

º
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A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições

que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear JULIANE CASTRO DOS SANTOS, no cargo em comissão de Assessor

Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º - Nomear, DÉBORA PEREIRA DA SILVA, no cargo em comissão de Gerente de

Núcleo I - DADP- 2.
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 08:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681449 e o
código CRC E6E8A105.
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ATO

N  200, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições

que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;
 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI n° 22.0.000001850-7;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar VICTÓRIA FEITOSA SAMPAIO, do cargo em comissão de Assessor

º
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Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681452 e o
código CRC EA2DB767.
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ATO

N  201, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI n° 22.0.000001850-7;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear LEONARDO RODRIGUES OLIVEIRA, no cargo em comissão de

Assessor Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

 

º
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Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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ATO

 Nº 202, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

 

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 22.0.000001851-5;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar a pedido, HELDER LIMA TEIXEIRA, matrícula funcional nº 908074-1,

do cargo efetivo de Assistente de Defensoria Pública.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681514 e o
código CRC FEF2312D.
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PORTARIA

 Nº 1213, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe
compete à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c
art.67 da Lei no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

 
CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores e respectivos substitutos em caso de
impedimentos e afastamentos legais dos titulares para, sem prejuízo de suas atribuições normais,
exercerem os encargos de Fiscais Administrativos do (s) Contrato (s) elencado (s) a seguir:

 

Contrato Número do
Processo

Fiscal
Administrativo

Fiscal
Substituto Objeto
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054/2022 22.0.000001304-
1

Rakocyano Lima
Cruz, matrícula
funcional nº
8950881

Luiz Philipe
Azevedo Dias,
matrícula
funcional nº
8864586

Aquisição de
equipamentos
de tecnologia da
informação de
natureza
permanente
para atender as
necessidades da
Defensoria
Pública do
Estado do
Tocantins. Ref.:
Pregão
Eletrônico nº
29/2021 e Ata
de Registro de
Preços nº
11/2022.
Contratada:
ASE IT Soluções
em Tecnologia
LTDA.

 

Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do
Ato-DPE/TO nº 546/2017.

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
26/08/2022, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681355 e o
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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PROCESSO Nº : 22.0.000000382-8

PROCEDIMENTO : Pregão Eletrônico n.º 14/2022

OBJETO : Contratação de serviços de prestação contínua

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, na modalidade pregão
eletrônico, tipo menor preço, tendo por escopo a contratação de serviços continuados de copeiragem,
jardinagem, artífice de manutenção, encarregado, recepcionista e limpeza, incluindo controle de
pragas, capinagem e poda de árvore, compreendendo ainda o fornecimento de mão de obra,
materiais/equipamentos, uniformes, ferramentas e EPIs necessários à execução dos serviços, visando
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação em referência foi
realizada de acordo com as disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º
123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/1993, acolho, por seus próprios fundamentos, o
Parecer n.º 170/2022, da Diretoria Jurídica (evento 0680904), bem como o Parecer n.º 28/2022, do
Controle Interno (evento 0681191), ADJUDICO os grupos 01, 02 e 03 à licitante MB SERVICE EIRELI
(CNPJ 17.665.087/0001-19), pelo valor de R$ 8.575.422,65 (oito milhões quinhentos e setenta e cinco
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) e HOMOLOGO o procedimento
licitatório consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 14/2022, tipo menor preço, consoante a
classificação e adjudicação parcial procedidas pelo(a) Pregoeiro(a) (eventos 0674359, 0674362 e
0680392), em relação à referida licitante, vencedora do objeto licitado (grupos 01 a 04), pelo valor
total global de R$ 8.718.740,25 (oito milhões setecentos e dezoito mil, setecentos e quarenta reais e
vinte e cinco centavos), conforme proposta encartada nos autos.

 
Publique-se.

 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
29/08/2022, às 08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 1215, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, FABRÍCIO BARROS AKITAYA ,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe MACIEL ARAÚJO
SILVA, em suas atribuições na 20ª Defensoria Pública Criminal de Palmas - TO, em razão de férias
legais concedidas por meio da Portaria nº 095/2022, referente ao exercício 2022/2, no período de 13
de setembro a 02 de outubro de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681466 e o
código CRC 4815C44E.
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PORTARIA

Nº 1214, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
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2021;
 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe DENIZE SOUZA
LEITE, em suas atribuições na 26ª Defensoria Pública de Presos Provisórios de Palmas - TO, em razão
da licença para tratamento de saúde, nos dias 26 e 29 de agosto de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 26 de agosto de 2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681461 e o
código CRC 044390AD.

Assinatura de Publicação: xeriv-fyliv-lafic-kycip-pisip-popul-zykil-rekub-hetev-mohaz-cicuh-deser-vihuf-zygyd-dagom-vonod-mixux

PORTARIA

PORTARIA Nº 1046, DE 26 DE JULHO DE 2022.
 

Republicada para Correção
 
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa,

orçamentária e financeira;
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Considerando a Resolução – CSDP nº 126/2015, alterado pela Resolução – CSDP nº
137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação
específicos para tal fim;

 
Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 (um) defensor público

por período, sendo que integram o plantão, os dias em que não há expediente: sábados, domingos,
feriados, ponto facultativo e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede o
período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após o citado período e, havendo
necessidade do serviço público, por ato do Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão
em dias úteis das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

 
Considerando a Portaria n  1.505, de 25 de novembro de 2016, que prorrogou sine die,

a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
termos do art. 17 da Portaria n  439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

 
Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro de 2008, que Dispõe

sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando o Art. 1º do Ato nº 191 de 23 de agosto de 2022, que suspende o

expediente na Defensoria Pública do Estado do Tocantins, no dia 26 de agosto de 2022, a partir das 13
horas;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para responderem

cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão de atuação, com atribuições previstas no
Art. 5º da Resolução-CSDP nº 126/2015 (Regime de Plantão), na Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, referente ao mês de agosto de 2022.

 
01- Classe Especial:

 
Plantonista: VALDETE CORDEIRO DA SILVA
Plantão: 05/08/2022 às 17 horas a 08/08/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA
Plantão: 12/08/2022 às 17 horas a 15/08/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: RONALDO CAROLINO RUELA
Plantão: 19/08/2022 às 17 horas a 22/08/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

o

o
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Plantonista: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS
Plantão: 26/08/2022 às 13 horas a 29/082022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público- Geral

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681328 e o
código CRC 2F0311C4.
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PORTARIA

Nº 1217, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa,
orçamentária e financeira;

 
Considerando a Resolução – CSDP nº 126/2015, alterado pela Resolução – CSDP nº

137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação
específicos para tal fim;

 
Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 (um) defensor público

por período, sendo que integram o plantão, os dias em que não há expediente: sábados, domingos,
feriados, ponto facultativo e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede o
período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após o citado período e, havendo
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necessidade do serviço público, por ato do Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão
em dias úteis das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

 
Considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, que prorrogou sine die,

a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
termos do art. 17 da Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

 
Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro de 2008, que Dispõe

sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando o Art. 1º e o 2º do Ato nº 017 de 18 de janeiro de 2022, que suspende o

expediente no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos dias 07, 08 e 09 de setembro
de 2022;

 
Considerando o Art. 1º da Lei 151 de 25 de setembro de 2017, que institui feriado no

Município de Arraias – TO em alusão ao Padroeiro da Cidade, no dia 29 de setembro.
 
Considerando o inciso III do Art. 1º da Lei 151 de 25 de setembro de 2017, que institui

feriado no Município de Aurora do Tocantins – TO em alusão ao Padroeiro da Cidade, no dia 29 de
setembro.

 
Considerando o Art. 1º da Lei 929 de 1º de setembro de 2014, que institui feriado no

Município de Paranã – TO em alusão ao dia da Romaria de Nossa Senhora do Livramento, no dia 15 de
setembro.

 
Considerando o Art. 1º da Lei 280 de 04 de outubro de 1993, que institui feriado no

Município de Xambioá – TO em alusão ao Padroeiro da Cidade, no dia 29 de setembro.
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para responderem

cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão de atuação, com atribuições previstas no
Art. 5º da Resolução-CSDP nº 126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva Diretoria Regional, na
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, referente ao mês de setembro de 2022.

 
1- Núcleo Regional da Diretoria de Araguaína:

 
Plantonista: FELIPE LOPES BARBOZA CURY
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
 
Plantonista: SANDRO FERREIRA PINTO
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
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Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
Plantão: 28/09/2022 às 17 horas a 30/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
 
2 - Núcleo Regional da Diretoria de Araguatins:

 
Plantonista: ELIEL LUIZ DE MACEDO
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALEXANDRE MOREIRA MAIA
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
3- Núcleo Regional da Diretoria de Dianópolis:

 
Plantonista: JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: JADE SOUSA MIRANDA
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
Plantão: 28/09/2022 às 17 horas a 30/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
4- Núcleo Regional da Diretoria de Guaraí:

 
Plantonista: VIVIANE LÚCIA COSTA
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: KARLA LETÍCIA DE ARAÚJO NOGUEIRA
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 29/09/2022 às 08 horas
 
5- Núcleo Regional da Diretoria de Gurupi:
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Plantonista: ADIR PEREIRA SOBRINHO
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: CHÁRLITA TEIXEIRA DA FONSECA GUIMARÃES
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: POLLYANA LOPES ASSUNÇÃO
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ADIR PERREIRA SOBRINHO
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
6- Núcleo Regional da Diretoria de Palmas:

 
Plantonista: FABRÍCIO SILVA BRITO
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
 
Plantonista área CRIMINAL: LUÍS GUSTAVO CAUMO
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista área CÍVEL: NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
 
7- Núcleo Regional da Diretoria de Paraíso do Tocantins:

 
Plantonista: ÍTALA GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
 
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
Plantonista: ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO SOUSA
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Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 10/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: DANIEL FELÍCIO FERREIRA
Plantão: 10/09/2022 às 08 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
 
8- Núcleo Regional da Diretoria de Porto Nacional:

 
Plantonista: EULER NUNES
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
Plantão: 14/09/2022 às 17 horas a 16/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: KÊNIA MARTINS PIMENTA
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
9- Núcleo Regional da Diretoria de Tocantinópolis:

 
Plantonista: ELIEL LUIZ DE MACEDO
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALEXANDRE MOREIRA MAIA
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 08 horas
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado do

Tocantins.

 

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681516 e o
código CRC 0E640FB9.

Assinatura de Publicação: xisid-fupov-hugyt-fecez-cyhas-nilyk-hocyt-cekuf-fyrom-degom-moder-ceruf-nukid-disak-ciheg-rukal-gyxax

PORTARIA

Nº 1216, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa,

orçamentária e financeira;
 
Considerando a Resolução – CSDP nº 126/2015, alterado pela Resolução – CSDP nº

137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação
específicos para tal fim;

 
Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 (um) defensor público

por período, sendo que integram o plantão, os dias em que não há expediente: sábados, domingos,
feriados, ponto facultativo e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede o
período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após o citado período e, havendo
necessidade do serviço público, por ato do Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão
em dias úteis das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

 
Considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, que prorrogou sine die,

a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
termos do art. 17 da Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

 
Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro de 2008, que Dispõe

sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando o Art. 1º e o 2º do Ato nº 017 de 18 de janeiro de 2022, que suspende o

expediente no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos dias 07, 08 e 09 de setembro
de 2022;
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Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para responderem
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão de atuação, com atribuições previstas no
Art. 5º da Resolução-CSDP nº 126/2015 (Regime de Plantão), na Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, referente ao mês de setembro de 2022.

 
01- Classe Especial:

 
Plantonista: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS
Plantão: 02/09/2022 às 17 horas a 05/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: DINALVA ALVES MORAES
Plantão: 06/09/2022 às 17 horas a 09/09/2022 às 17 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: VALDEON BATISTA PITALUGA
Plantão: 09/09/2022 às17 horas a 12/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: RONALDO CAROLINO RUELA
Plantão: 16/09/2022 às 17 horas a 19/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN
Plantão: 23/09/2022 às 17 horas a 26/09/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 

.
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público- Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681515 e o
código CRC B296CA79.

Assinatura de Publicação: xibin-zoson-dadir-zavuh-zadut-zitap-sidog-vaged-fyfeg-moroh-kurir-cilor-caloc-gatyg-deres-bydeh-buxyx

PORTARIA

Nº 1218, DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, FÁBIO MONTEIRO DOS SANTOS ,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe CAROLINA SILVA
UNGARELLI, em suas atribuições na 12ª Defensoria Pública do Juizado Cível e Criminal de Palmas -
TO, em razão da licença para tratamento de saúde, no período de 29 a 31 de agosto de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681524 e o
código CRC 27E1D5AF.

Assinatura de Publicação: xopet-tegos-misyh-memet-zytyr-zynas-mugyh-nokim-vidad-typus-podeb-gavug-tenus-gadez-lobit-safyg-hoxyx
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SUPERINTÊNDENCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA

N  1212, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

 
O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0681102 dos autos do SEI

22.0.000001839-6;
 
Considerando o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe Luis Gustavo Caumo para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições
da 05ª Defensoria Pública Criminal e Tribunal do Júri de Porto Nacional, a fim de promover a defesa
técnica do assistido Weles Sales Batista em sessão plenária do Tribunal do Júri designada para o dia
26 de agosto de 2022, às 08 horas, referentes aos autos nº 0008603-79.2017.8.27.2737, em
trâmite na Comarca de Porto Nacional- TO, no período de 25 a 29 de agosto de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas, aos 25 dias de agosto de 2022.
 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Superintendente de Defensores Públicos

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 25/08/2022, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681104 e o
código CRC 1D8D134D.
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Assinatura de Publicação: xizir-todyl-hefyh-vumyz-vutef-narun-funis-cycir-kipov-covak-vafov-vavub-vylup-rigec-zuzif-gatac-vyxix

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

APOSTILAMENTO

 
Apostila nº 06.

Processo Eletrônico: SEI nº 15.0.000002657-0.
Locatária: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Locador: Gilson Lima de Araújo.
Objeto: Reajuste dos valores mensais do Contrato de locação de Imóvel em Arapoema -TO, conforme
previsto na Cláusula Terceira, parágrafo único, do Contrato nº 114/2010.
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  nomeado pelo Ato
nº 032, de 25 de janeiro de 2021, publicado no DOE 5.774 de 26/01/2021, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o Ato nº 034, de 25 de janeiro de 2021, publicado no DOE 5.777 de
29/01/2021, c/c com parágrafo 8º do art.65, da Lei 8.666/1993, APOSTILA o valor mensal atual do
Contrato nº 114/2010, de modo que:

 
Cláusula Primeira - O valor mensal atual do Contrato corresponde a R$ 1.150,60 (hum

mil, cento e cinquenta reais e sessenta centavos), que passará a ser, após reajuste de 10,08%, o valor
de R$ 1.266,58 (hum mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), a partir de
21/08/2022, em consonância com o Despacho nº 201/2022, da Coordenadoria de Contabilidade (CV
0679986).

 
Cláusula Segunda - O valor total do presente Apostilamento é de R$ 15.198,96 (quinze

mil, cento e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), correspondente ao período restante da
vigência do Contrato.
 
 

GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , aos 29 dias do
mês de agosto de 2022.

 

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 29/08/2022, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681511 e o
código CRC 35995335.

Assinatura de Publicação: xigap-gabip-buvih-fubur-kumik-fisag-pyhuc-gocev-terer-bovol-hynir-fyciz-fedev-fazen-seriv-ranoc-pexux

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO: 2022NE02116.
PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO: SEI nº. 22.0.000000254-6.
PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO: SEI nº. 21.0.000000956-0.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 32/2021 e a Ata de Registro de Preços nº
02/2022.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: SJ Comércio de Utilidades - EIRELI EPP.
OBJETO: Aquisição de material de expediente (pilhas), destinado a atender às necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.122.1143.2188;
SUBITEM: 26; FONTE: 1.500.0000.000.666666.
VALOR: R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA EMISSÃO: 24/08/2022.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico,
em 26/08/2022, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681310 e o
código CRC 6FFCCFF0.

Assinatura de Publicação: xikaf-nazic-bubak-hagod-lorec-penoz-mytal-tamus-farac-tefyh-tules-nugus-padyk-mylol-mymyt-kemam-dyxyx

EXTRATO DE EMPENHO

 

NOTA DE EMPENHO: 2022NE02115.
PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO: SEI nº. 22.0.000001818-3.
PROCESSO ELETRÔNICO LICITATÓRIO: SEI nº. 21.0.000000956-0.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 32/2021 e a Ata de Registro de Preços nº
02/2022.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
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CONTRATADA: Lazaro Bezerra Soares - ME.
OBJETO: Aquisição de material de expediente, destinado a atender às necessidades da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.122.1143.2188;
SUBITEM: 16; FONTE: 1.500.0000.000.666666.
VALOR: R$ 2.751,04 (doi mil, setecentos e cinquenta e um reais e quatro centavos).
DATA DA EMISSÃO: 24/08/2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo II,
em 26/08/2022, às 11:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681380 e o
código CRC 9BC40516.

Assinatura de Publicação: xefol-beceb-zerol-defel-manep-kysuf-duzos-tupen-lobed-bafez-purap-subud-fenas-rumim-novel-bopig-cexax

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022

 

PROCESSO Nº: 22.0.000000365-8
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de equipamentos de tecnologia da
informação e comunicação - TIC de natureza permanente e de consumo para atender as necessidades
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
ÓRGÃO GERENCIADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS.
FORNECEDOR REGISTRADO: BRASLYNC COMERCIO ELETRONICO LTDA (CNPJ 35.858.504/0001-21),
vencedora do item 7, pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO PARA TODOS EIRELI (CNPJ 36.113.882/0001-49), vencedora do grupo 1 e itens 3 e 4,
pelo valor total de R$ 565.095,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e noventa e cinco reais) e MH2
TELECOM LTDA (CNPJ 46.624.951/0001-32), vencedora dos itens 1 e 2, pelo valor total de R$
142.681,50 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)
AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 03.091.1173.1112, 03.126.1143.2254, 03.091.1173.4004
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 e 4.4.90.52
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da publicação do extrato.
BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Federal 8.538/2015, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
SIGNATÁRIOS: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS:  Subdefensor Público
Geral, Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves; MH2 TELECOM LTDA-Érica V. Cappelle do
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Vale Silva; TECNOLOGIA, INFORMACAO E COMUNICACAO PARA TODOS EIRELI-João Paulo de Sena;
BRASLYNC COMERCIO ELETRONICO LTDA-Carlos José da Silva.

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em
29/08/2022, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0681599 e o
código CRC E5D17152.

Assinatura de Publicação: xekop-dycyz-maboz-lazic-rukic-vumez-moboh-sylem-hydav-sisel-zupit-gazip-pifig-huhen-fotif-biniv-dexux

Assinatura de Publicação desta Edição: 
xosez-logyk-kaluh-banut-nidos-nedos-belug-tofik-ripun-kutun-humid-viseg-volip-seted-semyp-mirev-fixux
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